
BG N.º 209/2006  BRASÍLIA-DF, 6 DE NOVEMBRO DE 2006 (SEGUNDA-FEIRA). 

 
Portaria n.º 20, de 17 de agosto de 2006. 

(*) Republicado por ter saído com incorreção no BG n.º 160, de 22 ago. 2006. 
 

  
Aprova o Manual para Elaboração de 
Projetos, apresentado pelo Grupo de 
Controle do Plano Estratégico do CBMDF. 

  
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos II, V e VII do art. 47 do Regulamento da Organização Básica do 
CBMDF, aprovado pelo Decreto n.º 16.036, de 4 nov. 94, resolve: 

  
Art. 1º - Aprovar e aplicar, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal, o Manual para Elaboração de Projetos que segue como anexo 
1 ao presente boletim, apresentado pelo Grupo de Controle de Planejamento 
Estratégico da Corporação composto pelos seguintes oficiais: 

  
TEN-CEL QOBM/Compl. EDUARDO ALEXANDRE LOUREIRO MELO, 

mat. 00472-3; 
CAP QOBM/Comb. EDUARDO CUNHA MESQUITA, mat. 00299-2;  
2 º TEN QOBM/Comb. RAQUEL DE SOUZA SILVA, mat. 00587-8. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Brasília - DF, 19 de outubro de 2006. 
  
150º do CBMDF e 47º de Brasília 
  
SOSSÍGENES DE OLIVEIRA FILHO - CEL QOBM/Comb. 
    Comandante-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
PLANO DE TRABALHO 
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(1) IDENTIFICAÇÃO  
 

(1.1) OBM:  
 

(1.2) TÍTULO:  
 

(1.3) RESPONSÁVEL PELO PROJETO:  
 

(1.3.1) NOME COMPLETO  
 

(1.3.2) POSTO  (1.3.3) MATRÍCULA  

(2) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

(2.1) META 
Nº 

(2.2) ESPECIFICAÇÃO (2.3) PREVISÃO DE 
EXECUÇÃO 

DATA DE 
INÍCIO 

DATA DE 
TÉRMINO 

    

    

    

(3) CUSTOS  

(3.1) DESPESA 
Nº  

(3.2) NATUREZA 
DA DESPESA  

(3.3) ESPECIFICAÇÃO (3.4) VALOR  
(R$) 

    

    

(3.5) TOTAL GERAL (R$):  (3.5.1) CUSTEIO(R$):  (3.5.2)INVESTIMENTO (R$):  
 

(4) CRONOGRAMA PARA PREVISÃO ORÇAMENTARIA  

(4.1) DESPESA Nº:  

(4.1.1) MÊS/VALOR  

JAN  
R$  

FEV  
R$  

MAR  
R$  

ABR  
R$  

MAIO  
R$  

JUN  
R$  

JUL  
R$  

DEMAIS 
MESES  

(4.2) TOTAL MENSAL CUSTEIO  

JAN  
R$  

FEV  
R$  

MAR  
R$  

ABR  
R$  

MAIO  
R$  

JUN  
R$  

JUL  
R$  

DEMAIS 
MESES  

(4.3) TOTAL MENSAL INVESTIMENTO  

JAN  
R$  

FEV  
R$  

MAR  
R$  

ABR  
R$  

MAIO  
R$  

JUN  
R$  

JUL  
R$  

DEMAIS 
MESES  

(5) OBSERVAÇÕES  

 
 
 
 
BRASÍLIA-DF,               de                                  de  

 
 
__________________________  
Ass. do Responsável pelo Projeto  



 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 
APENDICE DO PLANO DE TRABALHO 

 
DETALHAMENTO DOS BENS E SERVIÇOS 

 

(1) RELAÇÃO DE BENS PERMANENTES ]A SEREM ADQUIRIDOS  

(1.1) ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU 
SERVIÇO  

(1.2) UND  QTD  (1.3) VALOR  

(1.4) 
UNITÁRIO 

(1.5) TOTAL  

     

     

TOTAL GERAL   

 

(1) RELAÇÃO DE BENS DE CONSUMO A SEREM ADQUIRIDOS  

(1.1) ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU 
SERVIÇO  

(1.2) UND  QTD  (1.3) VALOR  

(1.4) 
UNITÁRIO 

(1.5)  
TOTAL 

      

     

TOTAL GERAL   

 

(1) RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  

(1.1) ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU 
SERVIÇO  

(1.2) UND  QTD  (1.3)VALOR  

(1.4) 
UNITÁRIO 

(1.5) TOTAL 

     

     

TOTAL GERAL   
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